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PORTARIA Nº 359/2021- GAB/PREFEITO-   

 

Concede gratificação a servidor público efetivo  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar de n° 047/2013, de 

21 de janeiro de 2013;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora JUCENYA SILVA ARAUJO DOS SANTOS, matrícula 

1006916, ocupante do cargo de Agente de Endemias / A - IV, o percentual de gratificação de 20% 

(vinte por cento) sobre o salário base, para auxiliar na coordenação de combate as endemias. 

. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

              Parelhas, 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

mailto:gabinete@parelhas.rn.gov.br
mailto:municipioparelhas@gmail.com

